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REQUERIMENTO Nº               , DE 2026
(Do Senhor GILVAN DA FEDERAL)

Convocação do Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública para prestar esclarecimentos
sobre  a  tentativa  de  suicídio  de  preso  sob
custódia da Polícia Federal.

Senhor Presidente:

Nos termos Regimentais, requerer a CONVOCAÇÃO do MINISTRO DE

ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, para prestar esclarecimentos sobre

os fatos que motivaram a tentativa de suicídio do Sr. Luiz Phillipi Machado de Moraes

Mourão, conhecido como "Felipe Mourão" ou "Sicário", ocorrida em 04 de março de

2026, nas dependências da Superintendência da Polícia Federal em Minas Gerais.

J U S T I F I C A Ç Ã O

Conforme  amplamente  noticiado  pela  imprensa  nacional,  o  Sr.  Luiz

Phillipi Machado de Moraes Mourão, preso no âmbito da Operação Compliance Zero 3,

deflagrada pela Polícia Federal, atentou contra a própria vida enquanto sob custódia da

instituição, na Superintendência da PF em Minas Gerais, em 04 de março de 2026.

O fato é de extrema gravidade, considerando que o detido era uma testemunha-chave

em  uma  complexa  investigação  que  apura  a  existência  de  uma  milícia  privada

supostamente  liderada  pelo  banqueiro  Daniel  Vorcaro.  As  informações  divulgadas

indicam  que  Mourão  recebia  R$  1  milhão  mensais  para  coordenar  o  grupo  de

intimidação  conhecido  como  "A  Turma",  e  possuía  acesso  ilegal  a  sistemas  de

segurança de instituições como a própria Polícia Federal, o Ministério Público Federal,

o FBI e a Interpol. Há, ainda, relatos de que o "Sicário" planejava agredir jornalistas a

mando de Vorcaro.

A tentativa  de suicídio  ocorreu  poucas  horas  após  sua  prisão,  e  o  Sr.  Mourão  foi

reanimado  por  agentes  federais,  sendo  posteriormente  internado  no  Hospital  João

XXIII, em Belo Horizonte, com suspeita de morte cerebral. A Polícia Federal informou

ter  aberto  um procedimento  apuratório  interno para investigar  as circunstâncias  do

ocorrido, mas não detalhou como o preso conseguiu atentar contra si mesmo em uma

instalação federal de segurança máxima. *C
D2
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A  relevância  do  caso  é  acentuada  pelo  fato  de  que  a  investigação  da  Operação

Compliance  Zero 3 está  sob a relatoria  do Ministro André Mendonça,  do Supremo

Tribunal Federal (STF), o que sublinha a necessidade de total transparência e rigor na

apuração  dos  fatos.  A  integridade  de  uma  testemunha  tão  crucial  para  uma

investigação de tamanha envergadura, com ramificações financeiras e internacionais, é

fundamental para a busca da verdade e a garantia da justiça.

Diante do exposto, a Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado

entende ser imperiosa a convocação do Ministro de Estado da Justiça e Segurança

Pública para que preste os devidos esclarecimentos a esta Casa Legislativa.

Sala da Comissão em,      de março de 2026.

Deputado GILVAN DA FEDERAL
PL/ES
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